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5 — Um administrador pode fazer-se representar numa reunião do
conselho de administração por outro administrador, mediante carta
dirigida ao presidente, mas cada instrumento de representação não
pode ser utilizado mais do que uma vez.

Artigo 16.º

Competência do conselho de administração

1 — Compete ao conselho de administração assegurar a gestão dos
negócios sociais, sendo-lhe atribuídos os mais amplos poderes, caben-
do-lhe, designadamente:

a) Efectuar todas as operações relativas ao objecto social;
b) Abrir e movimentar contas bancárias;
c) Aceitar, sacar e endossar letras e outros efeitos comerciais;
d) Adquirir, alienar, ou por qualquer outra forma onerar quaisquer

bens ou direitos, móveis ou imóveis;
e) Contrair empréstimos e realizar todas as operações financeiras

permitidas por lei, activa e passivamente, nomeadamente a emissão
de obrigações;

f) Conceder garantias;
g) Representar a sociedade, em juízo ou fora dele, activa ou passi-

vamente, propor e seguir acções, confessá-las, desistir, transigir e
transaccionar as mesmas.

2 — O concelho de administração poderá conferir mandatos, com
ou sem a faculdade de subestabelecimento, a qualquer dos seus mem-
bros, empregados ou terceiros, para o exercício de quaisquer poderes
ou serviços que julgue conveniente atribuir-lhes.

Artigo 17.º

Representação da sociedade

1 — Sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do presidente do conselho de administração;
b) Pela assinatura conjunta de dois administradores;
c) Pela assinatura do administrador-delegado no âmbito da delega-

ção de competências;
d) Pela assinatura de um administrador e de um procurador a quem,

previamente, o conselho de administração tenha conferido os neces-
sários poderes;

e) Pela assinatura dos mandatários constituídos nos termos do cor-
respondente mandato;

f) Pela assinatura de um só administrador ou mandatário (para tal
autorizado) em assuntos de mero expediente.

CAPÍTULO V

Conselho fiscal

Artigo 18.º

Fiscalização dos negócios sociais

1 — A fiscalização dos negócios sociais será exercida, nos termos
da lei, por um conselho fiscal, composto por três membros efectivos
e um suplente, accionistas ou não, ou por um fiscal único e um su-
plente, segundo opção a tomar pela assembleia geral.

2 — Um dos membros efectivos do conselho fiscal e o mem-
bro suplente ou o fiscal único e o suplente, serão obrigatoria-
mente revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores
oficiais de contas.

3 — O mandato dos membros de conselho fiscal ou do fiscal único
e do suplente é de dois anos, sendo permitida a sua renovação.

Artigo 19.º

Reuniões e deliberações do conselho fiscal

1 — O conselho fiscal reunirá periodicamente nos termos da lei e,
além disso, sempre que o respectivo presidente o convoque, quer por
iniciativa própria, quer a pedido de qualquer dos restantes membros
ou a solicitação do conselho de administração.

2 — Para que o conselho fiscal possa deliberar, é indispensável a
presença de dois dos seus membros.

3 — O presidente do conselho fiscal tem voto de qualidade no caso
de empate das suas deliberações.

CAPÍTULO VI

Disposições gerais

Artigo 20.º

Lucros

1 — Após a constituição do fundo de reserva legal exigido por lei,
os lucros líquidos de cada exercício serão distribuídos no montante
que a assembleia geral, em seu exclusivo critério, deliberar.

2 — A assembleia geral poderá deliberar que, no decurso do exer-
cício, sejam feitos aos accionistas adiantamentos sobre os lucros, nos
termos da lei.

Está conforme o documento original.

10 de Dezembro de 2004. — O Ajudante, (Assinatura ilegível.)
2006828517

M. S. MEDIADORES DE SEGUROS, L.DA

Anúncio n.º 7899-HL/2007

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrí-
cula/identificação de pessoa colectiva n.º 502433965; data: 08072005;
pasta n.º 666/901017.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

26 de Janeiro de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Manuela
Gonçalves.

2011098300

MSN — HOTELARIA E SIMILARES, L.DA

Anúncio n.º 7899-HM/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrí-
cula n.º 14 134/050406; identificação de pessoa colectiva
n.º 506304477; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 15/
050406.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo seguinte contrato e foi constituída por:

1.º Rui Jorge de Oliveira e Costa Maia, número de identificação
fiscal 176713069, natural de Angola, casado com Maria Margari-
da Carvalho Guedes Pinto de Azevedo sob o regime da comunhão
de adquiridos, residente na Rua de Gomes Freire, 189, 1.º, direito,
em Lisboa, titular do bilhete de identidade n.º 6934804, emitido
em 19 de Abril de 2004, pelos Serviços de Identificação Civil de
Lisboa.

2.º Jorge Miguel Parreira Neto, número de identificação fiscal
200154648, natural da freguesia de São Domingos de Benfica, conce-
lho de Lisboa, divorciado, residente na Avenida do Professor Dr. Egas
Moniz, 14, 2.º, direito, Massamá, Sintra, titular do bilhete de identi-
dade n.º 9576347, emitido em 20 de Novembro de 2001 pelos Servi-
ços de Identificação Civil de Lisboa.

3.º Artur Jorge Freire de Jesus Silva, número de identificação fiscal
205590071, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, conce-
lho de Lisboa, solteiro, maior, residente na Rua de Catarina Eufémia,
34, 1.º, Mina, Amadora, titular do bilhete de identidade n.º 10580935,
emitido em 31 de Janeiro de 2002, pelos Serviços de Identificação
Civil de Lisboa.

Artigo 1.º

1 — A sociedade adopta a firma MSN — Hotelaria e Similares, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Rua das Janelas Verdes, 46,
rés-do-chão, freguesia de Santos-o-Velho, concelho de Lisboa.

3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser deslo-
cada, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, poden-
do ainda criar e encerrar sucursais, filiais, agências ou outras formas
locais de representação, no território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 2.º

O objecto da sociedade consiste em actividades hoteleiras e simi-
lares.




